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RESOLUÇÃO Nº. 019/2007
SÚMULA: AUTORIZA A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA FIRMAR TERMO DE COMODATO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS PELA ALÍNEA “H” DO ARTIGO 14 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU E ELA PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO;

Artigo 1º - Fica a Câmara Municipal de Nova Santa Helena, autorizada a firmar Termo de Comodato com a Mitra Diocesana Sagrado Coração de Jesus de Sinop - Paróquia São Pedro, inscrita sob o CNPJ nº 15.082.084/0001-27, situada a Av. Brasil, 768, Nova Santa Helena/MT.  

Artigo 2º - O objeto do Termo de Comodato em epigrafe, será uma mesa de som Wattsom Ciclotron MXM de 06 (seis) canais, devidamente inscrita no cadastro de patrimônio da Câmara Municipal sob a plaqueta nº. 0113.

Artigo 3º - O prazo de vigência será a partir da assinatura do Termo de Comodato até 31 de dezembro de 2008, podendo ser prorrogado mediante nova Resolução aprovada pelo Plenário.

Artigo 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5º - Revoga-se todas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, em 05 de setembro de 2007.

VALMIR PEDRO DE MORAES                                RAUL BATISTELLO 

                             Presidente                                                        Primeiro Secretário
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